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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE-10' BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 08/2022 — 59º BIMtz
NUP 64106.003139/2023-12

ABRO, nesta data, o 2º volume dos autos do Processo Administrativo nº
64106.003139/2023-12, que tem como assunto o Pregão Eletrônico SRP nº 08/2023, cujo

objeto é a aquisição MEDICAMENTOS em regime de menor preço por item, visando
atender as necessidades do setor de aprovisionamento do 59º Batalhão de Infantaria
Motorizado, que se inicia nesta folha 201, em decorrência do encerramento do 1º volume, à
folha 200.

Maceió-AL, 21 de Junho de 2023.

Chefe da Seç citações e Contratos

ko
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10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certa Ki

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia,a finalidade e a segurança da contratação.

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

11.7. Na contagem dos'prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis,
na integra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas  (PNCP) e endereço|eletrônico
https://www.gov.br/compras/pt-br ;e também

poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço
constante do preâmbulo, nos dias uteis, no horário
das 09:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 16:00
horas, mesmo endereço e período no qual os autos
do processo administrativo permanecerão com vista
franqueada aos interessados.

11.11.|Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
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EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0

j 11.111. ANEXO | - Termo de Referência

11.11.14.1. Apêndice do Anexo | — Estudo Técnico Preliminar

11.11.2. ANEXO Il - Minuta da Ata de Registro de Preços

Maceió-AL, 04 de Maio de 2023.

fé 60º BIMTzOrdenador de dg
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UASG 160004 Termo de Referência

Termo de Referência 5/2023

Informações Básicas

Número d
TR

Cod gasG Editado por Atualizado em

5/2023
160004-59 BATALHÃO DE INFANTARIA 10/05/2023 09:36 (v
MOTORIZADO/AL 7.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
H - compra, inclusive por encomenda; 64106003139202312

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de medicamentos, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.

ITEM
x UNIDADE VALOR VALOR

ESPECIFICAÇÃO CAT MAT DE MEDIDA QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL

1 BROMOPRIDA, DOSAGEM 10 MG 269954 Cp 4000 R$ 1,00 R$ 4.000,00

2 DIMETICONA, DOSAGEM 40 MG 269592 Cp 4000 R$ 1,40 R$ 5.600,00

METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO,
3|DOSAGEM 10 MG (AMPOLA DE 2|267312 Amp 2000 R$ 0,41 R$ 820,00

ML) 5MG/ML

ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO,
APRESENTAÇÃO ASSOCIADA COM

DIPIRONA SÓDICA, DOSAGEM
10MG + 250MG

270620 Cp 4000 R$ 4,87 R$ 19.480,00

ONDANSETRONA CLORIDRATO,
CONCENTRAÇÃO 8 MG/ML,
FORMA FARMACÊUTICA 305751 ama «

R$ 6,89 R$ 6.890
SOLUÇÃO INJETAVEL

Câmara Nacional de Madelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de TR em branco — Atualização: 12/2022 1 de 19
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação



UASG 160004

SAIS PARA HIDRAPLEX
REIDRATAÇÃO ORAL,

COMPOSIÇÃO SÓDIO, POTÁSSIO,
CLORETO,CITRATO E GLICOSE,

6 CONCENTRAÇÃO 90 MEQ/L + 20 446105 Env 4000 R$ 6,55 R$ 26.200,00

MEQ/L + 80 MEQ/L + 30 MEQA +
111 MMOL/L, FORMA

FARMACÊUTICA PÓ P/ SOLUÇÃO
ORAL

PROBIÓTICO, EMS(SP)
COMPOSIÇÃO SACCHAROMYCES
BOULARDII- 17, CONCENTRAÇÃO

200 MG

449023 Env 5000 R$ 8,82 R$ 44.100,00

VITAMINAS DO COMPLEXO B,
8|COMPOSIÇÃO BÁSICA B1,B2,B3,B5,| 368499 Amp 4000 R$329|R$ 13.160,00

B6

ÁCIDO ASCÓRBICO, DOSAGEM 100 27 AD,
MG/ML, TIPO USO INJETÁVEL 1687 Amp 7150 R$3,98 R$ 28.457,00

10|FUROSEMIDA, DOSAGEM 40 MG 267663 Cp 1200 R$ 0,52 R$ 624,00

PROPRANOLOL CLORIDRATO,u DOSAGEM 40 MG
267772 Cp 400 R$ 2,56 R$ 1.024,00

CETOCONAZOL, DOSAGEM 20 MG
/G, FORMA FARMACÊUTICA

12 308736 Bis 1000 R$ 7,92 R$ 7.920,00

CREME TÓPICO

MICONAZOL NITRATO, DOSAGEM3 |» MG/G, APRESENTAÇÃO CREME
268286 Bis 1000 R$ 6,81 R$ 6.810,00

ÁCIDOS DERMATROL GRAXOS
ESSENCIAIS, COMPOSIÇÃO

COMPOSTO DOS
ÁCIDOSCAPRÍLICO, CÁPRICO,

14 LÁURICO, COMPONENTES Er 200 R$480|R$960,00
LINOLÊICO, LECITINA DE SOJA,|281657

APRESENTAÇÃO ASSOCIADOS

C&mara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consuitoria-Geral da União
Modelo de TR em branco — Atualização: 12/2022 2 de
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação



UASG 160004

COM VITAMINAS AE E, TIPO
LOÇÃO OLEOSA

Termo de Referência 5. 23Cm“e)
“a

15

NEOMICINA, COMPOSIÇÃO
ASSOCIADA COM BACITRACINA,

CONCENTRAÇÃO 5MG + 250UI/G,
TIPO MEDICAMENTO POMADA

273167 Bis 1000 R$ 3,16 R$ 3.160,00

16 DEXAMETASONA, DOSAGEM 0,1%,
APRESENTAÇÃO CREME

267643 Bis 399 R$5,18 R$ 2.066,82

17 DEXAMETASONA, DOSAGEM 4 MG 269388 Cp 4000 R$ 3,23 R$ 12.920,00

18
DEXAMETASONA, DOSAGEM 4 MG

/ML, FORMA FARMACÊUTICA
SOLUÇÃO INJETÁVEL

292427 2000 R$ 2,94 R$ 5.880,00

19

HIDROCORTISONA, COMPOSIÇÃO
SAL SUCCINATO SÓDICO,

CONCENTRAÇÃO 100 MG, FORMA
FARMACÊUTICA PÓ LIÓFILO P/

INJETÁVEL

342135 2000 R$ 4,55 R$ 9.100,00

20
PREDNISOLONA, COMPOSIÇÃO

FOSFATO SÓDICO,
CONCENTRAÇÃO 20 MG

448597 Cp 2000 R$ 1,00 R$ 2.000,00

21
AMOXICILINA, CONCENTRAÇÃO

500MG
271089 Cp 4000 R$ 0,66 R$ 2.640,00

22
CIPROFLOXACINO CLORIDRATO,

DOSAGEM 500 MG
267632 Cp 4000 R$ 0,37 R$ 1.480,00

23

AMOXICILINA, PRINCÍPIO ATIVO
ASSOCIADA COM CLAVULANATO
DE POTÁSSIO, CONCENTRAÇÃO

500MG + 125MG

271217 Cp 4000 R$ 2,35 R$ 9.400,00

24 FLUCONAZOL, DOSAGEM 150 MG 267662 Cp 2000 R$ 0,49 R$ 980,00

25

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União

IBUPROFENO, DOSAGEM 600 MG

Modela de TR em branco — Atualização: 12/2022
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

267676 Cp 8000 R$ 0,23 R$ 1.840,00
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UASG 160004 Termo de Referência 5.

26 NIMESULIDA, DOSAGEM 100 MG 273710 Cp 4000 R$ 0,12

27 TENOXICAM, DOSAGEM 20 MG 268531 Cp 4000 R$ 0,44 R$ 1.760,00

28

DICLOFENACO, COMPOSIÇÃO SAL
DIETILAMÔNIO, CONCENTRAÇÃO
10 MG/G, FORMA FARMACÊUTICA

AEROSOL

448613 Fr 400 R$ 16,92 R$ 6.768,00

29

LIDOCAÍNA CLORIDRATO,
DOSAGEM:2%,

APRESENTAÇÃO:GELÉIA

269846 Bis 200 R$ 3,68 R$ 736,00

30
DIPIRONA SÓDICA, DOSAGEM:500

MG
267203 Cp 4000 R$ 0,20 R$ 800,00

31
PARACETAMOL, DOSAGEM

COMPRIMIDO 750 MG
267779 Cp 4000 R$ 0,26 R$ 1.040,00

32

PARACETAMOL, APRESENTAÇÃO
ASSOCIADO COM DICLOFENACO,

CARISOPRODOL E CAFEÍNA,
DOSAGEM 300MG + 50MG + 125MG

+ 30MG

270917 Cp 4000 R$ 0,29 R$ 1.160,00

33
PARACETAMOL APRESENTAÇÃO

ASSOCIADO COM CODEÍNA,
DOSAGEM 500MG + 30MG

270907
Cp 4000 R$ 0,56 R$ 2.240,00

34
TRAMADOL CLORIDRATO,

DOSAGEM 50 MG
268534 Cp 2000 R$ 3,45 R$ 6.900,00

35
ACETILCISTEÍNA, DOSAGEM 200

MG, INDICAÇÃO PÓ PARA
SOLUÇÃO ORAL

270557 Env 1000 R$ 0,86 R$ 860,00

36

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União

AMBROXOL, COMPOSIÇÃO SAL
CLORIDRATO, CONCENTRAÇÃO 6
MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA

XAROPE

Modela de TR em branco — Atualização: 12/2022
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
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UASG 160004 Termo de Referência

37|LORATADINA, CONCENTRAÇÃO|e cp 8000 R$0,76|R$6.080,00
10MG

DEXCLORFENIRAMINA MALEATO,
38

DOSAGEM 2 MG
267645 cp 4000 R$ 0,14 R$ 560,00

PROMETAZINA CLORIDRATO Ê 9,8439
DOSAGEM 25 MG

267768 cp 1999 R$ 0,16 R$ 319,8

PERMETRINA, DOSAGEM 10 MG
40 RO à 2 2,15 430,00

/ML, INDICAÇÃO LOÇÃO
aB/vas Fa mm Rea mM

1.1.1. Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgão(s) e entidade(s)
participante(s).

Item Especificação do Material Unidade Requisição
Mínima

Requisição
Máxima Quantidade Tc

BROMOPRIDA, DOSAGEM 10 MG Cp 1000 4000 4000

DIMETICONA, DOSAGEM 40 MG Cp 600 4000 4000

METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO,
DOSAGEM 10 MG (AMPOLA DE 2 ML)

5MG/ML
Amp 800 2000 2000

ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO,
APRESENTAÇÃO ASSOCIADA COM

DIPIRONA SÓDICA, DOSAGEM 10MG +

250MG

Cp 800 4000 4000

ONDANSETRONA CLORIDRATO,
CONCENTRAÇÃO 8 MG/ML, FORMA

FARMACÊUTICA SOLUÇÃO
INJETÁVEL

Amp 400 1000 1000

SAIS PARA HIDRAPLEX
REIDRATAÇÃO ORAL, COMPOSIÇÃO

SÓDIO, POTÁSSIO, CLORETO,
CITRATO E GLICOSE,

CONCENTRAÇÃO 90 MEQ/L + 20 MEQ

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de TR em branco — Atualização: 12/2022
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
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UASG 160004

/L + 80 MEQ/L + 30 MEQ/L + 111 MMOL
/L, FORMA FARMACÊUTICA PÓ P/

SOLUÇÃO ORAL

EA

Termo de Referência 5, Bo

pebiaçãap
Éê+

*

PROBIÓTICO, EMS(SP) COMPOSIÇÃO
SACCHAROMYCES

BOULARDII- 17, CONCENTRAÇÃO 200
MG

Env 2000 5000 5000

VITAMINAS DO COMPLEXO B,
COMPOSIÇÃO BÁSICA B1,B2,B3,B5,B6

1000 4000 4000

ÁCIDO ASCÓRBICO, DOSAGEM 100 MG
/ML, TIPO USO INJETÁVEL Amp 1200 7150 7150

10 FUROSEMIDA, DOSAGEM 40 MG Cp 200 1200 1200

11
PROPRANOLOL CLORIDRATO,

DOSAGEM 40 MG Cp 100 400 400

12

CETOCONAZOL, DOSAGEM 20 MG/G,
FORMA FARMACÊUTICA

CREME TÓPICO

Bis 200 1000 1000

13
MICONAZOL NITRATO, DOSAGEM 20

MG/G, APRESENTAÇÃO CREME
Bis 400 1000 1000

14

ÁCIDOS DERMATROL GRAXOS
ESSENCIAIS, COMPOSIÇÃO

COMPOSTO DOS ÁCIDOSCAPRÍLICO,
CÁPRICO, LÁURICO, COMPONENTES

LINOLÉICO, LECITINA DE SOJA,
APRESENTAÇÃO ASSOCIADOS COM

VITAMINAS

“AE E, TIPO LOÇÃO OLEOSA

Fr 60 200 200

15

NEOMICINA, COMPOSIÇÃO
ASSOCIADA COM BACITRACINA,

CONCENTRAÇÃO 5MG+ 250UI/G, TIPO
MEDICAMENTO POMADA

Bis 400 1000 1000

16
DEXAMETASONA, DOSAGEM 0,1%,

APRESENTAÇÃO CREME
Bis 100 399 399

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de TR em branco -—- Atualização: 12/2022
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
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UASG 160004 Termode Referência 5 033

LIC,goa drdeg
ar

17|DEXAMETASONA, DOSAGEM 4 MG cp 600 4000 400

DEXAMETASONA, DOSAGEM 4 MG
18 /ML, FORMA FARMACÊUTICA Amp 400 2000 2000

SOLUÇÃO INJETÁVEL

HIDROCORTISONA, COMPOSIÇÃO
SAL SUCCINATO SÓDICO,

19|CONCENTRAÇÃO 100 MG, FORMA Amp 800 au00 2000

FARMACÊUTICA PÓ LIÓFILO P/
INJETÁVEL

PREDNISOLONA, COMPOSIÇÃO
20|FOSFATO SÓDICO, CONCENTRAÇÃO cp 800 2000 2000

20 MG

AMOXICILINA, CONCENTRAÇÃO 4 400021
500MG

Cp 600 000

CIPROFLOXACINO CLORIDRATO ? 4 422
DOSAGEM 500 MG cp 1000 000 000

AMOXICILINA, PRINCÍPIO ATIVO
ASSOCIADA COM CLAVULANATO DE

Z - 0 4000 400023|POTÁSSIO, CONCENTRAÇÃO 500MG + Cp 60

125MG

24 FLUCONAZOL, DOSAGEM 150 MG cp 800 2000 2000

25 IBUPROFENO, DOSAGEM 600 MG cp 2000 8000 8000

26 NIMESULIDA, DOSAGEM 100 MG cp 1000 4000 4000

27 TENOXICAM, DOSAGEM 20 MG cp 1000 4000 4000

28

DICLOFENACO, COMPOSIÇÃO SAL
DIETILAMÔNIO, CONCENTRAÇÃO 10

MG/G, FORMA FARMACÊUTICA
AEROSOL

Fr 80 400 400

29
LIDOCAÍNA CLORIDRATO, DOSAGEM:

2%, APRESENTAÇÃO:GELÉIA
Bis 40 200 200

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de TR em branco — Atualização: 12/2022
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
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UASG 160004

30 DIPIRONA SÓDICA, DOSAGEM:500 MG Cp 800

Termo de Referênci

4000

PARACETAMOL, DOSAGEM
COMPRIMIDO 750 MG Cp 1000 4000

32

PARACETAMOL, APRESENTAÇÃO
ASSOCIADO COM DICLOFENACO,

CARISOPRODOL E CAFEÍNA,
DOSAGEM 300MG + 50MG + 125MG +

30MG

1000 4000 4000

a

PARACETAMOL APRESENTAÇÃO
ASSOCIADO COM CODEÍNA,

DOSAGEM 500MG + 30MG
Cp 600 4000 4000

TRAMADOL CLORIDRATO, DOSAGEM
50 MG

Cp 400 2000 2000

35
ACETILCISTEÍNA, DOSAGEM 200 MG,

INDICAÇÃO PÓ PARA SOLUÇÃO ORAL
Env 200 1000 1000

36
AMBROXOL, COMPOSIÇÃO SAL

CLORIDRATO, CONCENTRAÇÃO 6 MG
/ML, FORMA FARMACÊUTICA XAROPE

Fr 100 400 400

37 LORATADINA, CONCENTRAÇÃO 10MG Cp 2000 8000 8000

38
DEXCLORFENIRAMINA MALEATO,

DOSAGEM 2 MG
Cp 1000 4000 4000

39
PROMETAZINA CLORIDRATO,

DOSAGEM 25 MG
Cp 400 1999 1999

40
PERMETRINA, DOSAGEM 10 MG/ML,

INDICAÇÃO LOÇÃO
Fr 40 200 200

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº
10.818, de 27 de setembro de 2021.

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses contados do(a) assinatura da ata de
registro pelo ordenador de despesas, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência
da contratação.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consuktaria-Geral da União
Modelo de TR em branco — Atualização: 12/2022

Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
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UASG 160004 Termo de Referência

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2023, conforme
detalhamento a seguir:

1) ID PCA no PNCP: 00394452000103-0-000003/2023

HI) Data de publicação no PNCP: 14/02/2023

II) Id do item no PCA: 36

IV) Classe/Grupo: 6505 DROGAS E MEDICAMENTOS

V) Identificador da Futura Contratação: 160004-1/2022

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSID

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:
4.14. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem
ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis:

4.1.1. Só será admitida a oferta de produto previamente notificado/registrado na
ANVISA, conforme a Lei nº 6.360, de 1976 e Decreto nº 8.077, de 2018.

41.2. A contratada deverá apresentar o Certificado de Boas Práticas de Fabricação
(CBPF) para os produtos abrangidos pela RDC nº497, de 20 de maio de 2021.

Subcontratação

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14,133,
de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de TR em branco — Atualização: 12/2022 9 de 19
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UASG 160004 Termo de Referênci B

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. As parcelas serão entregues nos seguintes prazos e condições:

5.1.1. O parcelamento dos itens será conforme a demanda e disponibilidade orçamentária.

5.1.2. Seguirá os quantitativos mínimos e máximos de entrega estabelecidos, conforme a demanda.

5.1.3. Os prazos de entrega serão de 30 (trinta) dias após a emissão da nota de empenho, ou conforme
ajustes com o setor requisitante do órgão.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3. Os bens deverão ser entregues
|
no seguinte endereço 590 Batalhão de Infantaria Motorizado

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Leinº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código
de Defesa do Consumidor)

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14,133, de 2021, art. 117, caput).
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todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14,133, de 2021, art. 117, 81º, e

Decretonº11,246,
de

2022,art.22,11).
6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (

Decretonº11,246,
de

2022,art,22,
III);

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decretonº11,246.

de
2022,art.22.

IV).

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decretonº11.246, de 2022. art. 22, V).

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual

(Decretonº11.246,de2022,art,22,VII).

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário (Art. 23, le Il, do Decreto nº 11,246, de 2022).

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decretonº11,246,de2022,art.23.1V).

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decretonº

11.246, de 2022, art. 21.1V).

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de

2022,
art,
21,

41).

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior âquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 21,11).

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
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definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de ate
de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11,246, de 2022, art, 21, VIII).

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso. (Decreto

nº11.246,
de

2022,art.21,
X).

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação
contratual. (Decreto nº 11,246, de 2022, art. 22, VII).

6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, MI).

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃOE DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamentoefiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 8 (oito) dias úteis, a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso Il do art. 75 da Leinº 14,133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo
será de até 3 (três) dias úteis.

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do ate
ndimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.
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7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e p
k

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do
art, 7º,82º n á rmativa SE 77 :

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o periodo respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14,133, de 2021.

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.
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7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão ”

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa,

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF.

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da InstruçãoNormativa

SEGES/ME

nº
77. de 2022.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.224 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,

O por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.

Cessão de crédito

7.24. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e]

|

de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julhode
2020, conforme as regras deste presente tópico.

7.25. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.26. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.27. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão
de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal

ae trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encon
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impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme
8,429, de 1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020,

7.28. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração.

7.29. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECED

Forma de seleçãoe critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO.

Exigências de habilitação

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

/ v,br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREWME n.º 77, de 1

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
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constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, n
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o

art,107daLei
nº

5,764.de16
de

dezembro 1971.

8.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf — DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento
Agrário, nos termos do 9, 82º to nº 1 e dez ro de 2021.

8.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS — CEI, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da

Instrução
Normativa

RFBn,971,
de13denovembrode2009

(arts. 17 a 19 e 165).

8.13. Autorização de Funcionamento (AFE) vigente, emitida pela ANVISA, para os
produtos abrangidos pela RDC nº 16, de 1º de abril de 2014, da ANVISA;

8.13.1. a Autorização de Funcionamento (AE) vigente, emitida pela ANVISA, para os
produtos abrangidos pelo art. 3º da RDC nº 16, de 1º de abril de 2014, da ANVISA;

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital]
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com
o objeto contratual;

8.20. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal
/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente,
na forma da lei.
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8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auf
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará -«

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

>=

Qualificação Econômico-Financeira

8.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art,

5º,
incis Í “g ão Normativ 81 2021), ou de sociedade simples;

8.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor- Lei nº 14,133,
de 2021, art, 69, caput, inciso Il);

8.25. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1

(um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração
de resultado de exercicio e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais
e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

| - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo
Circulante + Passivo Não Circulante);

Il - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante).

8.26. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para
fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10 (dez)% do valor total estimado da contratação.

8.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, 81º).

8.28. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há
menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, 86º)

8.29. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

8.30. A contratada deverá apresentar a Declaração do Detentor de Registro (DDR), na
forma da RDC 81, de 5 de novembro de 2018 e RDC 103,de 31 de agosto de 2016,
quando for o caso de importação de medicamento feita por um terceiro e não pelo
detentor do registro do medicamento na Anvisa.

8.31. Comprovação de aptidão para o fomecimento de bens similares de complexidade tecnológica
e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente,
por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou
privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.32. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a
contratos executados com as seguintes características mínimas:

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
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Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
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8.32.1. Papel timbrado da empresa ou órgão público que está emitindo a declaração;

8.32.2. Dados completos da empresa ou órgão público que está emitindo, como razão social, CNPJ-
e endereço;

8.32.3. Assinatura do responsável pela emissão;

8.32.4. Dados completos da sua empresa, como razão social, CNPJ e endereço;

8.32.5. Quais produtos a sua empresa vendeu ou os serviços que executou;

8.32.6. Quantidades de produtos, duração e período do contrato;

8.32.7. Declaração se a empresa ou órgão público ficou satisfeito com a entrega dos produtos ou
prestação de serviços.

8.33. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

8.34. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial

do fornecedor.
a8.35. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato
que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto
contratado, dentre outros documentos.

8.36. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação
complementar:

8.36.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e
que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21,
inciso | e 4 2ºa6º daLein, 5,764 1971;

8.36.2, A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual —- DRSCI, para cada um
dos cooperados indicados;

8.36.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à
prestação do serviço;

8.36.4. O registro previsto naLein.5.764,
de

1971,art.107;

8.36.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que
executarão o contrato; e

8.36.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a)
ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos
fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três
últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que
executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais, e f) ata da sessão que os
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

8.36.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art, 112 da Lei n.
5.764. de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo
órgão fiscalizador.
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9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 249.977,66 (duzentos e quarenta e nove mil
novecentos e setenta e sete reais e sessenta e seis centavos), conforme custos unitários apostos
na tabela acima.

9.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação
entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

1) Gestão/Unidade: Farmácia/PMGuU;

11) Fonte de Recursos: Departamento de Pessoal-Gestor 167505;

Ill) Programa de Trabalho: PT Res 215842;

IV) Elemento de Despesa: MATERIAL FARMACOLÓGICO;

V) Plano Interno: DBSAFCTUGPD.

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no 83º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Assinou eletronicamente em 10/05/2023 às 09:36:34.
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APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Concordar e aprovar o termo de referencia a mim apresentado pelo Chefe da Farmácia do 59º Bl

Mtz, conforme estabelece a Lei nº 14.133/21.

Maceió - AL, 04 de março de 2023.

UASG 160004 Termo Termo de Referância 5/2023



UASG 160004

1. Informações Básicas

Número do processo: 64106003139202312

2. Descrição da necessidade

O 59º Batalhão de Infantaria Motorizado objetivando a disponibilidade de aquisição de material de consumo decidiu
de acordo com a Lei nº 14.133, de 01 Abril 2021 e suas alterações, providenciar a aquisição de material
farmacológico, destinados a atender as necessidades do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado.

A necessidade da aquisição de medicamentos para farmácia se dá pela importância de atender à demanda da
farmácia do PMGu de Alagoas na dispensação de medicamentos para os militares da ativa e aviamento de
materiais medico — hospitalares para suprimento das missões operacionais do batalhão. Para tanto, a OM será
provida com recursos regularmente descentralizados pelo Departamento Geral do Pessoal, UG 167505, ND 339030.
Tais itens são indispensáveis ao cumprimento da atividade fim do PMGu,

Por estas razões elencadas acima, nota-se a importância da aquisição dos referidos materiais, pois a não aquisição
irá prejudicar a produtividade e o cumprimento das atividades.

3. Área requisitante

E Área Reguisitante o ii ] Responsável » q ARA muRef,

Chefe da Farmácia RR
4. Descrição dos Requisitos da Contratação
A necessidade da aquisição de medicamentos se dá pela importância de atender à demanda da farmácia do PMGu
de Alagoas na dispensação de medicamentos para os militares da ativa e aviamento de materiais medico —

hospitalares para suprimento das missões operacionais do batalhão.

5. Levantamento de Mercado
Após a análise das diversas altemativas possíveis de solução, verificou-se que a contratação de empresa
especializada para o fomecimento de materiais permanente, deverá ser realizada por meio de pregão eletrônico. A
adoção da modalidade do pregão eletrônico permitirá: incitar a competição entre fornecedores, atribuir celeridade e
legalidade ao processo aquisitivo, permitindo maior transparência e controle social.

6. Descrição da solução como um todo

Contratação de empresas especializadas para o fornecimento do material solicitado. De forma a atender todas as
exigências legais, de transporte, de prazo e descrição solicitada.
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7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas
Para a compra dos referidos materiais foram utilizados séries históricas de aquisições de anos anteriores como
parâmetro para calcular o quantitativo necessário nessa aquisição juntamente com a central de demandas já em
funcionamento nesta OM. Durante o ano de 2022, essa OM empenhou as seguintes despesas:

UG FAV ALIQUIDAR TOTALAPAGA
167004 785/0001-32|1.020,00 1.020,00

67004 13,630.407/0001-44

167004 14.905.502/0001-76

167004 16.553.940/0001-48

67004 -600.270/0001-90

67004 673.254/0010-95

167004 -968.644/0001-29

167004 -105.456/0001-72

167004 1.151.224/0001-28

67004 .788.645/0001-52

167004 1.151.224/0001-28

167004 SUGPD 4 |27.600.270/0001-90

167004 SUGPD 15 /16.553.940/0001-48

167004 PD 6 //27.105.456/0001-72

167004 AFUSUGPD 1.673.254/0010-95

167004 SUGPD 14.080.830/0001-80

67004 SUGPD 673.263/0001-86

167004 14.905.502/0001-76

167004 AECBUGPD 14.905.502/0001-76

167004 1-25 00

167004 .734.671/0001-51 |4. - 740,00

67004 .183.656/0001-48 |4, 750,00
167004 1.074.601/0001-26 E 800,00
167004 1.151.224/0001-28 [44,5 O

67004 4.905.502/0001-76

167004 13.977.106/0001-91 |4.681,25

167004 /0001-46

167004 132.785/0001-32

167004 14.080.830/0001-80

167004 -403.154/0001-03

167004 GPD 785/0001-32

167004 AFCTUGPD 14.080.830/0001-80

167004 16.553.940/0001-48

167004 785/0001-32

167004 11.372.104/0001-43

167004 14.080.830/0001-80

167004 14.080.830/0001-80

167004 14.080.830/0001-80

67004 14.080.830/0001-80
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Y

67004

167004

167004

167004

67004

67004

167004

167004

167004

67004

167004

67004

67004

167004

167004

14.080.830/0001-80

11.768.299/0001-45

1 114.080.830/0001-80

084 |19.010.568/0001-11

1138 |27.105.456/0001-72

1238 |23.420.875/0001-48

1239 |127.600.270/0001-90

1240 1-00

1241 [13.630.407/0001-44

42 ||04.968.644/0001-29

1243 132.785/0001-32

1244 |27.105.456/0001-72

45 |27.600.270/0001-90

1246 |31.495.759/0001-16

47 -66

“

t+

End
1.543,00

1.605,00

640,00

1.688,00

,00

67004 1248 151.224/0001-28

VALOR TOTAL: R$ 113.286,65

8. Estimativa do Valor da Contratação
Valor (R$): 249.977,66

À estimativa das quantidades contratadas é baseada na demanda existente das aquisições do último ano, conforme
gráfico em anexo. Às junções das informações supracitadas serviram para ajustar a estimativa das quantidades a
serem contratadas para atividades operacionais e de instrução, cominando assim nos dados do DIEx de solicitação.

Diante ao exposto, a estimativa total do valor da contratação é de R$ 249.977,66 (duzentos e quarenta e nove

e mil novecentose setenta e sete reais e sessentaeseis centavos).

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução
Na definição da composição dos itens que constituem o objeto, foi observada a regra do parcelamento prevista
na Lei nº 14.133, de 2021.

O parcelamento dositens será conforme a demanda e disponibilidade orçamentária.

Seguirá os quantitativos mínimos e máximos de entrega estabelecidos, conforme a demanda.

Os prazos de entrega serão de 30 (trinta) dias após a emissão da nota de empenho, ou conforme ajustes com o
setor requisitante do órgão, segundo a qual deve-se dividir a licitação no maior número de lotes, sempre quefor
possível, de forma a conferir maior competitividade ao certame.

Como resultado, objeto foi reduzido a unidades de itens isolados, indivisíveis e independentes, respeitada a
integridade qualitativa do objeto, não cabendo mais subdividi-los para que possam ser licitados e contratados
distintamente, pois não se mostra técnica e economicamente viável. Com fundamento no art. 8º do Decreto nº 7.89
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12013, o objeto foi parcelado, com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à
ampliação da competitividade.

"Art. 8º O órgão gerenciador poderá dividir a quantidade total do item em lotes, quando técnica e economicamente
viável, para possibilitar maior competitividade, observada a quantidade mínima, o prazo e o local de entrega ou
de prestação dos serviços. " [grifo nosso]

O referido parcelamento possibilitará maior competitividade entre os licitantes interessados e que os preços
ofertados possam refletir mais adequadamente os preços praticados no mercado.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes
Não se faz necessária a realização de aquisições correlatas ou interdependentes para a viabilidade e contratação
desta demanda.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento
Aquisição de material consumo, a fim de atender às necessidades do PMGu, durante o período de 12 meses,
conforme condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas neste instrumento.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação
A necessidade da aquisição de medicamentos se dá pela importância de atender à demanda da farmácia do PMGu
de Alagoas na dispensação de medicamentos para os militares da ativa que necessitem de medicação constante ou
continua, por serem portadores de doenças graves, crônicas ou incuráveis, devidamente comprovadas por atestado
ou relatório médico e aviamento de materiais medico — hospitalares para suprimento das missões operacionais do
batalhão. Os medicamentos contribuem significativamente para curar ou diminuir os impactos causados por
doenças, além de prolongar a expectativa de vida dos seres humanos

13. Providências a serem Adotadas
A presente aquisição requer o acompanhamento de profissional qualificado para analisar, julgar e receber ositens
adquiridos, de formaa verificar que todas as especificações técnicas e exigências solicitadas foram cumpridas.

14. Possíveis Impactos Ambientais
A consideração de critérios de sustentabilidade nos procedimentos de contratação é uma obrigação imposta a todos
os órgãos e entidades da Administração Pública e está associada à conjugação de, no mínimo, três esforços
primordiais:

bem-estar social (direitos sociais, trabalhistas, humanos, etc);

desenvolvimento econômico (geraçãoe distribuição de renda); e

preservação do meio ambiente.

Nos termosdo Decreto nº 7.746/2012, a inserção de critérios e práticas de sustentabilidade em aquisições
contratadas pela Administração Pública pode se dá:

Alternativa 1 - pelas especificações técnicas detalhadas do objeto da licitação em si (características especiais dos
bens; ou forma específica de execução dos serviços), ou, ainda;
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V, da Lei nº 8,666/93); registro ou inscrição na entidade profissional (art. 30, 1); presença de membros da equipe
técnica com dada formação profissional (art. 30,II, c parágrafos); atendimento a requisitos previstos em leis
especiais (art. 30, IV); e/ou

Alternativa 3 - pela imposição de obrigações à contratada (condições em que o serviço é prestado ou em que os
bens são produzidos, embalados, distribuídos, transportados, armazenadose entregues).

Considerada a alternativa 1, na elaboração das especificações detalhadas do objeto a ser contratado foi consultado
o Guia Nacional de Licitações Sustentáveis 2020, da AGU, por meio do qual estabeleceu requisitos de
sustentabilidade para ofertas de produtos que reduzam o impacto ambiental.

Considerada a alternativa 2, em conformidade com as sugestões do Guia Nacional de Licitações Sustentáveis 2020,
para a fase de julgamento das propostas, foi inserida nos critérios de julgamento da proposta (Edital) a previsão de
queo licitante deverá comprovar, como requisito de aceitação de sua proposta, que o fabricante do produto por ele
ofertado ou o próprio licitante esteja devidamente registrado junto ao CTF Cadastro Técnico Federal de Atividades
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, previsto no art. 17 da Lei nº 6.938, de 1981. Os
itens sujeitos a tal exigência foram identificados no TR e restringiu-se àquela cuja atividade de fabricação ou
industrialização esteja enquadrada no Anexo | da Instrução Normativa IBAMAnº 06, de 15/03/2013 e na Portaria nº
170 - INMETRO de 2012.

Quanto à altemativa 3 (imposição de obrigações à contratada), foram acrescidas às obrigações da contratada
elencadas no Termo de Referência imposições de que a empresa atende aoscritérios de sustentabilidade
socioambiental. Consta do processo de escolha da contratada, como condição para participação na licitação, a
exigência de declaração expressa de que não emprega menorde 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do inciso XXXIII, art.7º da Constituição Federal, e inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/1993.

A limitação do trabalho do menor se constitui em critério de sustentabilidade, em sua dimensão do bem-estar social,
por estar relacionado com a efetivação de direitos sociais, como saúde, educação e segurança, entre outros, assim
como a garantia dos direitos assegurados aos trabalhadores.

15. Declaração de Viabilidade
Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

15.1. Justificativa da Viabilidade

Justifica-se a viabilidade da contratação tendo em vista os recursos orçamentários destinados a esse fim mediante produtividade
interna de atendimento no Posto Médico de Guarnição de Maceió.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas segue
de 13 de novembro de 2020.

o Art. 4º do Decreto nº 10.543,

MW Assinou eletronicamente em 17/05/2023 às 11:22:40.



APROVAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Farmácia do 59º BI Mtz, conforme estabelece a Lei nº 14.133/21.

Maceió - AL, 04 de março de 2023.

UASG 160004 Termo Estudo Técnico Preliminar 15/2023



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMN E-102º BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº - /2023

O 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, com sede na Av. Fernandes Lima, 1970, CEP

57.052-050 - Farol, na cidade de Maceió-AL, inscrito no CNPJ/MF sob o nº
09.571.854/0001-00, neste ato representado pelo Ordenador de Despesas substituto,

eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº /2023, publicada no DOU de //., processo
administrativo n.º 64106.003139/2023-12, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s)
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e
na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as

partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 01 de Abril de 2021, no Decreto Nº 11.462,
De 31 de Março De 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

Nome da empresa: xxxxxxxxx
CNPJ: XX.XxX.XXX.XXXXX/XX

Endereço: XXXXXxxxx

Cidade: xxxxxxxxxx Estado: xx
CEP: xx.xxx-xxx
Telefone: (xx) xxxxxx
Email: xxxxxx
Representante Legal: xxxxxx
CPF: XxX.XXX.XXX-XxX

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a aquisição de
medicamentos, para atender as necessidades do Posto Médico de Guarnição do 59º



Batalhão de Infantaria Motorizado, especificados nos itens do Termo de Referência,
anexo | do edital de Pregão nº 08/2023 que é parte integrante desta Ata, assim como a

proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1.

e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es)

EMPRESA: xxxxxxx, CNPJ : xxxxxxxxxx

a Unidade de
. Critério de Valor Valor Valor

Descrição . Quantidade o.Fornecimento (*) Unitário Global

XXXX Unidade R$ R$ R$

Marca:
Fabricante:

Modelo / Versão
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃO PARTICIPANTE

3.1. O órgão gerenciador será o 59º Batalhão de Infantaria Motorizado.

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que
devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e
as regras estabelecidas na Lei nº 14.133 de 2021 e no Decreto nº 11.462, de 2023,
Art. 31,858.

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior,
salvo para adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas
federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas
entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o
ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração
pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme



estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão

42. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento,
desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não
poderão exceder, por órgão ou entidade, no máximo 50% (cinquenta por cento) por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

44. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao
máximo dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de
órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de
pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de
2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da
contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações
já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à

aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil

reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 — P).

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação
as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de
Registro de Preços.

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e
justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da contratação,
respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não
participante.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado da



assinatura da ata pela autoridade competente, e poderá ser prorrogado por igual
período, desde que comprovado que o preço é vantajoso.

REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços
registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo
à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em)
a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus
preços aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade
de negociação.

x6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção
da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou



8.

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de
celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e
órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e
6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovadose justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.

DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do
cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso injustificadamente, nos termos do Decreto nº
11.462/23 e da Lei 14.133/21.

72. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 7º, inciso XIV, do Decreto nº 11.462/2023), exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso
no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art.
9º, Parágrafo único, do Decreto Nº 11.462/2023 ).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no art. 28 do Decreto nº 11.462/2023, dada a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado



penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência, ANEXO AO EDITAL.

82. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro
de preços, inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21.

83. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos
licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante
vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do
art. 15, XXII, alínea a do Decreto n. 11.462, de 2023.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia
aos demais órgãos participantes.

Maceió- AL, de de 2023.

Ordenador de Despesas substitutos do 59º BI Mtz

Representante da Empresa
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO- seção 3 ISSN 1677-7069 Nº 94, quinta-feira, 18 de

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 5/2023 - UASG 160247

Nº Processo: 64098003267202302 . Objeto: Credenciamento de OCS: Karini Faria Clrurgia
Buco-maxilo-facial. Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 25º, Caput da
Lei nº 8.666 de 212/06/1993., Justificativa: Inviabilidade de competição. Declaração de
Inexigibilidade em 03/03/2022. EDUARDO TEIXEIRA COSTA MATTOS. Ordenador de
Despesas. Ratificação em 04/03/2022. LUIZ FERNANDO ESTORILHO BAGANHA. Cmt da 1º
Rm. Valor Global: R$ 48.000,00. CNPJ CONTRATADA : 46.561.879/0001-41 KARINI FARIA -
CIRURGIA BUCO-MAXILO-FACIAL LTDA.

(SIDEC - 17/05/2023) 160247-00001-2023NE000001

COMANDO MILITAR DO NORDESTE

1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2023 - UASG 160176

Nº Processo: 64278001331202394. Objeto: Aquisição de Material de
Processamento de Dados, cartuchos, toners e suprimentos de Tecnologia da Informação.

Total de Itens Licitados: 130. Edital: 18/05/2023 das 09h00 às 12h00 e das 13h30 às 16h30.
Endereço: Av, Epitacio Pessoa N. 2205 - Bairro Dos Estados, Licita.salcO lgec.eb.mil.br -
João Pessoa/PB ou https://www.gov.br/compras/edital/160176-5-00011-2023. Entrega das
Propostas: a partir de 18/05/2023 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das
Propostas: 30/05/2023 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .O Ja H xo A.

e

(SIASGnet - 17/05/2023) 160176-00001-2023NE000001

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA

AVISO DE ALTERAÇÃO
PREGÃO Nº 17/2023

Comunicamos que o edital da licitação supracitada, publicada no D.O,U de
09/05/2023 foi alterado. Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de Gás Liquefeito de
Petróleo para atender as necessidades do GCALC da Guarnição de João Pessoa. Total de
tens Licitados: 00003 Novo Edital: 18/05/2023 das 09h00 às 12h00 e de13h00 às 16h00.
Endereço: Praca Olavo Bilac, S/n - Varadouro Salcbadmgujp gmail.com - JOAO PESSOA -
PB. Entrega das Propostas: a partir de 18/05/2023 às 09h00 no site
www.comprasnet.gov.br, Abertura das Propostas: 30/05/2023, às 09h00 no site

www. comprasnet.gov.br.

nu N re
(SIDEC - 17/05/2023) 160175-00001-2023NE000001

COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS DA 7º REGIÃO MILITAR

EXTRATO DE CONTRATO Nº 5/2023 - UASG 160201

Nº Processo: 64329.000746/2023-06. Processo Administrativo nº 64329.000746/2023-06-
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 05/2023 - Contratante: Comissão Regional de Obras da

72 Região Militar. Contratada: TUDO FORTE CONSTRUÇÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA REFORMA DO
PNR (PRÓPRIO NACIONAL RESIDENCIAL) FUNCIONAL DO CHEFE DA CRO/7. Valor: RR$
203.779,69 (duzentos e três mil, setecentos e setenta e nove reais e sessenta e nove
centavos). Vigência: de dia 16/05/2023 até o dia 10/02/2024, Justificativa: Lei nº 8.666/93.
Recife, 17 de maio de 2023. MÁRCIO LEANDRO ALVES DE ARÉDES- Cel - Chefe da Comissão
Regional de Obras / 7.

4º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

NUP 64042.010872/2022-96
O 4 BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO, pelo presente edital,

NOTIFICA, a Sra. PAULA MORAIS ABRAO PUTON, inscrita no CPF sob o n ***,391,***.18,
por ter sido infrutifera a notificacao mediante os correios, para que, querendo essa, realize
vistas a solucao proferida ao Processo Administrativo  Sancionador  NUP

64042.010872/2022-96, instaurado para apurar os fatos a que se refere a Portaria O1B-
AAAI/4 BEC, de 17 de agosto de 2022, do Comando do 4 Batalhao de Engenharia de
Construcao, na Assessoria de Apoio para Assuntos Juridicos do 4 BEC, assegurando-lhe, no
prazo de 10 (dez) dias uteis, o direito de interpor recurso junto ao Comando 6 Reglao
Militar, por intermedio de quem praticou o ato recorrido.

nu ã are
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2023 - UASG 160027

Nº Processo: 64042002790202359. Objeto: Aquisição de material para
Operação Pipa do 4ºBEC,. Total de Itens Licitados: 3. Edital; 18/05/2023 das 09h00 às
12h00 e das 13h30 às 17h00. Endereço. Rod Br 020 Km 03 Bairro Morada Nobre, -
Barreiras/BA ou https://www.gov.br/compras/edital/160027-5-00022-2023. Entrega das
Propostas: a partir de 18/05/2023 às 09h00 no site www,gov.br/compras. Abertura das
Propostas: 30/05/2023 às 09h00 no site www, gov.br/compras. Informações Gerais: .

amam ão
(SIASGnet - 16/05/2023) 160027-00001-2023NE000001

62 REGIÃO MILITAR

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2023 - UASG 160036

Número do Contrato: 1/2020.
Nº Processo: 64299,020567/2019-03.
Dispensa. Nº 109/2019. Contratante: COMANDO DA 62 REGIAO MILITAR.
Contratado: 50.429.810/0001-36 - SAPRA LANDAUER SERVICO DE ASSESSORIA E

PROTECAO RADIOLOGICA LTDA.. Objeto: Altera o prazo do contrato n201/2020
será prorrogado por mais 12 (doze) meses, de 01 de abril de 2023 a 01 de
abril de 2024. Além de reajustar o valor conforme o igpm dos ultimos 12
(doze) meses, 09/2021 a 09/2022 para rS 701,76 (setecentos e um real e
setenta e seis centavos). Vigência: 01/04/2023 a 31/03/2024. Valor Total
Atualizado do Contrato: R$ 509,28. Data de Assinatura: 01/04/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 01/04/2023).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2023 - UASG 160036

Número do Contrato: 6/2020.
Nº Processo: 64299,010449/2020-12.
Dispensa. Nº 37/2020. Contratante: COMANDO DA 62 REGIAO MILITAR.
10.486.497/0001-53 - TRRR SANEAMENTO E GESTAO AMBIENTAL LTDA.. Objeto: Pri

o prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) meses, a contar de 01 de maio dk
a 30 de abril de 2024 e reajustar o valor mensal para R$118,50 (cento e dezoito reais e
cinquenta centavos) e o valor anual para R$1,422,00 (um mil, quatrocentos e vinte e dois
reais). Vigência: 01/05/2023 a 30/04/2024. Valor Total Atualizado do Contrato: R$
1,422,00. Data de Assinatura: 28/04/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 28/04/2023).
73 REGIÃO MILITAR

RESULTADO DE JULGAMENTO
TOMADA DE PREÇOS Nº 2/2023

A Comissão Reglonal de Obras da 7RM torna puplico o resultado da Tomada de
Preço 02/2023. Contratação de empresa especializada para execução da reforma do PNR
(próprio nacional residencial) funcional do chefe da CRO7. Vencedora: TUDO FORTE
CONSTRUÇÕES COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. CNPJ: 41.331.709/0001-57, R$ 203.779,69.

no rr
(SIDEC - 17/05/2023) 160201-00001-2023NE000001

PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO DA 72 REGIÃO MILITAR

AVISO DE LICITAÇÃO
LEILÃO Nº 1/2023 DO PQ R MNT DA 7 REGIAO MILITAR

O Ordenador de Despesas do Parque Regional de Manutencao da 7 Regiao
Militar - Pq R Mnt/7, no uso de suas atribuicoes legais, torna publico aos interessados que

se encontra instaurado processo licitatorio na Modalidade Leilao online/presencial, Tipo
Maior Lance por item ou por late, que sera realizado pelo Sr Cesar Augusto Aragao Pereira,
leiloeiro oficial matriculado na JUCEPE sob n 035/2009. Leilao n 01/2023 - Pg R Mnt da 7—
Regiao Militar. Objeto: Alienacao de veiculos, equipamentos, materiais inserviveis para a
administracao. Abertura da Sessao Publica: 06/06/2023 as 10:00 horas (horario Local).
Edital disponivel na Secao de Aquisicoes, Licitacoes e Contratos do Pq R Mint da 7 Reglao
Militar, situada a Av. 17 de Agosto n 784, no bairro de Casa Forte na cidade de Recife/PE,
a partir do dia 22/05/2023, das 09:00h as 15:00h, de segunda a quinta feira, e das 08:00
as 11:00h, na sexta feira ou pelo site do leiloeiro www.aragaoleiloes.com.br.

102 REGIÃO MILITAR

25º BATALHÃO DE CAÇADORES

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7/2023 - UASG 160204

Nº Processo: 64024004621202291, Objeto: Itens desertos do PE 212022 -
aquisição de material de expediente, limpeza, informática, diversos, material de piscina do
25º BC.. Total de itens Licitados: 108. Edital: 18/05/2023 das 08h00 às 11h30 e das 13h30
às 16h30. Endereço: Praca Marechal Floriano Peixoto S/n - Centro, Centro - Teresina/PI ou
https://www gov.br/compras/edital/160204-5-00007-2023. Entrega das Propostas: a partir

de 18/05/2023 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 30/05/2023
às 10h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

Ordenador de Despesas

(SIASGnet - 17/05/2023) 160204-00001-2023NE800001

72 DIVISÃO DE EXÉRCITO

102 BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA
102 COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

NUP do processo: 64408.004593/2023-05 - UASG: 160023
O encarregado da Sindicância, instaurada por intermédio da Portaria nº

63/Sind/2022-S1.2/102 Cia E Cmb, de 17 de outubro de 2022, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o disposto no 948, do Art. 222, da Portaria nº 1845, de 29 de setembro
de 2022, c/c Art. 26, 54º, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, pelo presente edital,
e considerando que o Senhor JOÃO PEDRO DE LIMA GALINDO, CPF: 066.492.564-20,
encontra-se em lugar incerto e não sabido, é o presente para notificá-lo do prazo de 5
(cinco) dias corridos, a partir da publicação deste, apresentar alegações finais por escrito,
caso queira, Informa, ainda, que poderá entrar em contato com o sindicante no E-

mail:salclOciaeenhO gmail.com e que os autos da Sindicância se encontram à disposição
para vista na Seção de Aquisições Licitações e Contratos (SALC) da 102 Companhia de
Engenharia de Combate, de 09:30 às 12:00, e de 13:00 as 16:30

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 16/2023 - UASG 160004

Nº Processo: 09,571.854/0001-00.
Pregão Nº 21/2022. Contratante: 59 BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO.
Contratado: 10.255.350/0001-52 - FIRST EVOLUTION VIAGENS E TURISMO LTDA. Objeto:
Contratação de serviço de passagem rodoviária.
Fundamento Legal: . Vigência: 18/04/2023 a 23/12/2023. Valar Total: R$ 30.002,00. Data
de Assinatura: 18/04/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 17/05/2023).

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 8/2023 - UASG 160004

Nº Processo: 64106003139202312. Objeto: Aquisição de medicamentos para
atender as necessidades do Posto Médico de Guarnição do 59º Batalhão de Infantaria
Motorizado.. Total de Itens Licitados: 40. Edital: 18/05/2023 das 08h00 às 12h00 e das
13h00 às 16h00. Endereço: Av.fernandes Lima, N. 1970 - Farol, Farol - Maceió/AL ou

https://www.gov.br/compras/edital/160004-5-00008-2023. Entrega das Propostas: a partir
de 18/05/2023 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 30/05/2023
às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

(SIASGnet - 17/05/2023) 160004-00001-2023NE000001

Este documenta pode ser verificado no endereço eletrônico
tp: In.gov, html, pelo código 1800017 7) Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, ICE

instituiaInf hy úblicas Brasileira - ICP-Brasil sesque instituf a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira rasi
é
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mFestmed
COMERCIO E IMPORTAÇÃO LTIA

1.DA EMPRESA:

Razão Social: Festmed Comércio e Importação Ltda
CNP): nº. 35.536.845/0001-80 - Inscrição Estadual: nº.90988155-27

pi Ruao nº 150 - Sala 03 - Jardim Lancaster V - Foz do Iguaçu - Paraná - PR

2. DISPENSA ELETRÔNICA Nº 8/2023- UASG: 160004
3. Órgão: 59 BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO/AL

OBJETO: PROPRANOLOL 40MG 30 COMPRIMIDOS - TEUTO - GENÉRICO

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANTIDADE VALOR VALOR TOTAL
UNITARIO

11 PROPRANOLOL|Teuto 400 comprimidos|R$ 2,50 R$ 1.000,00
40M6G 30 14 caixas com 30
COMPRIMIDOS comprimidos.

- TEUTO -
GENÉRICO

Valor total: R$ 1.000,00 ( Mil reais)

DESCRIÇÃO:

INDICAÇÃO: É indicado para redução da pressão arterial, controle das crises de angina de
peito, tratamento das alterações do ritmo cardíaco, controle do tremor essencial, controle da
ansiedade e taquicardia por ansiedade, controle de feocromocitoma. Prevenção das crises de
enxagueca. Tratamento complementar para a redução dos sintomas cardíacos de
hipertiroidismo. CONTRA-INDICAÇÃO: Não deve ser utilizado se houver história de asma
brônquica ou broncoespasmo, se houver conhecida hipersensibilidade ao propranolol e aos
outros componentes da fórmula, hipotensão, bradicardia, distúrbios graves da circulação
arterial periférica, síndrome do nó sino-atrial, feocromocitoma não tratado, insuficiência
cardíaca descompensada, angina de prinzmetal, choque cardiogênico, acidose metabólica,
após jejum prolongado, bloqueio cardíaco de segundo ou terceiro grau. Não deveser utilizado
por pacientes com predisposição a hipoglicemia. REAÇÕES ADVERSAS: Fadiga, bradicardia,
distúrbios do sono e pesadelo.



OUTRAS INFORMAÇÕES

Código do produto: 70284
EAN: 7896112110576
Registro MS: 1037003790023
Princípio Ativo: propranolol

Declaro estar de acordo com o edital Nº.8/2023. Previsão de entrega em conformidade e necessidade
do edital. Prazo da proposta é de até 60(sessenta) dias corridos após o aceite da proposta.

Após a verificação da conformidade com a especificação constante do Edital e da proposta, e sua
consequente aceitação, que se dará em até 7(sete) dias do recebimento provisório.

Após a entrega do material e a constatação do referido, o pagamento será efetuado em conta
corrente:
Banco do Brasil - Agência: 3270-0 — Conta Corrente: 47456-8 (FESTMED DISTRIBUIDORA LTDA)

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
prestação dos serviços.

Foz do Iguaçu, 30 de maio de 2023.
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HospitalMed
HOSPITALMED LTDA

CNPJ: 29.868.059/0001-88 - I.E.: 0761928-65
RUA SENADOR PAULO GUERRA 215 1 ANDAR - SALA 103 - CENTRO

AFOGADOS DA INGAZEIRA - PE

CEP:

AFOGADOS DA INGAZEIRA - PE, 30 de Maio de 2023

À

ASSOCIACAO DOS OFICIAIS DA RESERVA DO EXERCITO EM ALAGOAS-AORE/AL.

AVENIDA FERNANDES LIMA - DE 830 A 1970 - LADO PAR 1970 SALA 01 - NPOR - PITANGUINHA

CEP: 57052-050
MACEIÓ - AL

Otere- : Pregão Eletrônico Nº 08/2023
Processo Nº 64106.003139/2023-12
Data de Abertura dia 30/05/2023 às 09:00
Aquisição de medicamentos.

Prezados Senhores,

Atendendo a licitação em referência apresentamos a seguir nossa proposta.

Condições gerais da proposta:
Validade da Proposta: 60 dias (Conforme Edital)
Prazo de Entrega : (Conforme Edital)
Pagamento : (Conforme Edital)

Banco(s) para depósito:

BANCO DO BRASIL - Agência 0570-3 - Conta Corrente 26.240-4

Item|Nosso Código Otde| Und |Descrição / Descrição Técnica / Observação Preço Unitário R$] Total Item R$

04 2087 4.000 UN BUT. ESC. + DIP. SOD. 10+250MG CPR - PHARLAB - 0,49 1.960,00
CX

Apresentação: CX C/250
Registro M.S.: 1410700270025
Origem: Nacional
Marca: PHARLAB

Fabricante: PHARLAB

Cód. Barras: 7898216361618
Preço Unitário: QUARENTA E NOVE CENTAVOS

Total Item: UM MIL, NOVECENTOS E SESSENTA REAIS



4.000 UN COMPLEXO B 2ML AMP I.M/ I.V - HYPOFARMA - CX 2,60
Apresentação: CX C/100

Registro M.S.: 1038700290012
Origem: Nacional
Marca: HYPOFARMA

Fabricante: HYPOFARMA

Cód. Barras: 7898122911587
Preço Unitário: DOIS REAIS E SESSENTA CENTAVOS

Total Item: DEZ MIL E QUATROCENTOS REAIS

13 12944 1.000 UN MICONAZOL CREME DERM. 20MG/G 28G - CIMED - UND 4,03 4.030,00
Registro M.S.: 1438101120034
Origem: Nacional
Marca: CIMED

Fabricante: CIMED

Cód. Barras: 7896523208893
Preço Unitário: QUATRO REAIS E E TRÊS CENTAVOS

Total Item: QUATRO MIL E TRINTA REAIS

14 245 200 UN ACIDOS GRAXOS OLEO AMACIANTE 100ML - HADASSAH 4,26 852,000 - FRS

Registro M.S.: 0081196230001
Origem: Nacional
Marca: HADASSAH

Fabricante: HADASSAH

Cód. Barras: 7898563803663
Preço Unitário: QUATRO REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS

Total Item: OITOCENTOS E CINQUENTA E DOIS REAIS

17 3968 4.000 UN DEXAMETASONA 4MG CPR - EMS - CX 0,21 840,00
Apresentação: CX C/10

Registro M.S.: 1023507020434
Origem: Nacional
Marca: EMS

Fabricante: EMS

Cód. Barras: 78960047121470 Unitário: VINTE E UM CENTAVOS

Total Item: OITOCENTOS E QUARENTA REAIS

18 Al2295 2.000 UN DEXAMETASONA  4MG/ML 2.5ML AMP I.M/ I.V - 2,47 4.940,00
HYPOFARMA - CX

Apresentação: CX C/50

Registro M.S.: 1038700470029
Origem: Nacional
Marca: HYPOFARMA

Fabricante: HYPOFARMA

Cód. Barras: 7898122911921
Preço Unitário: DOIS REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS

Total Item: QUATRO MIL, NOVECENTOS E QUARENTA REAIS

19 6665 2.000 UN HIDROCORTISONA 100MG PO LIOFIL IM/IV FA - 3,87 7.740,00
TEUTO - CX

Apresentação: CX C/50

Registro M.S.: 1037004630046
Origem: Nacional
Marca: TEUTO

Fabricante: TEUTO



| cód. Barras: 7896112125952
RÊS REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS

Total Item: SETE MIL, SETECENTOS E QUARENTA REAIS

22 2937 4.000 UN

Apresentação:
Registro M.S.:

Marca:
Fabricante:
Cód. Barras:

Origem: Nacional
PRATI

PRATI

CIPROFLOXACINO 500MG CPR -

Cx c/300
1256801500099

7898148292004

PRATI - Cx 1.200,00

Preço Unitário: TRINTA CENTAVOS

Total Item: UM MIL E DUZENTOS REAIS

34

o

11860 2.000 UN

Apresentação:
Registro M.S.:

Marca:

cód. Barras:

Origem: Nacional
EMS

Fabricante: EMS.

TRAMADOL S0OMG A2* CPS -

cx c/10

EMS -

Princípio Ativo: CLORIDRATO DE TRAMADOL

1023507310017

7896004711744

CX 0,25 500,00

Preço
Total

Unitário: V

Item: QUINH ENTOS REAIS

INTE E CINCO CENTAVOS

36 12789 400

Apresentação:
Registro M.S.:

Marca:
Fabricante:
Cód. Barras:

Origem: Nacional
FARMACE

cx c/60

FARMACE

AMBROXOL 6MG/ML XPE ADT 100ML - FARMACE - CX

1108500390018

7898166041578

1.176,00

Preço
Total

Unitário: DOIS REAIS

Item: UM MIL, CENTO E

E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS

SETENTA E SEIS REAIS

37 7632 8.000 UN

Apresentação:
Registro M.S.:

Marca:
Fabricante:
Cód. Barras:

Origem: Nacional
VITAMEDIC

Cx c/12

VITAMEDIC

LORATADINA 10MG CPR - VITAMEDIC -

1039201260019

7898049790180

CX 1.200,00

Preço Unitário: QUINZE CENTAVOS

Total Item: UM MIL E DUZENTOS REAIS

Valor Total da Proposta R$: 34.838,00 - TRINTA E QUATRO MIL, OITOCENTOS E TRINTA E OITO REAIS

Declara
impostos,
licitação,
neste
123/2006.
nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho,

Agradecemos a

para os

edital. Declara
Declara

devidos

também,

oportunidade

fins

e

que,
despesas de frete, materiais,
bem como declara ainda que, atende,

ser MEI/ME/EPP

que não emprega menores

nos

no preço proposto estão inclusos todos os encargos
mão-de-obra,

e atendo

taxas, etc)
tem conhecimento,

salvo na condição de aprendiz,

(obrigações sociais,
e despesas necessárias à entrega do objeto da
e cumpre com todas as especificações exigidas

aos requisitos previstos no Art. 3º da Lei Complementar nº
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,

a partir dos quatorze anos.

colocamos à disposição dos Senhores para dirimir quaisquer dúvidas que se



sHospitalMes.. para um melhor entendimento de nossa proposta.



18/01/2023 09:49 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

Consultas / Medicamentos / Medicamentos

Nome da
Empresa
Detentora do
Registro

Processo

Nome
Comercial

Princípio
Ativo

Classe
Terapêutica

Parecer
Público

Rotulagem

Nº

Princípio
Ativo

Complemento
Diferencial da
Apresentação

Embalagem

Local de
Fabricação

Detalhe do Produto: VITASANTISA C

SANTISA CNPJ 04.099.395/0001-
LABORATÓRIO 82
FARMACÊUTICO

S/A

25351.702756/2014- Categoria Específico
53 Regulatória

VITASANTISA C Registro 101860031

ÁCIDO ASCÓRBICO

MONOVITAMINAS EXCETO VITAMINA K

Autorização

Data do
registro

Vencimento
do registro

Medicamento
de referência

1.00.186-2

27/07/2015

07/2025

ATC MONOVITAMINAS
EXCETO

VITAMINA K

- Bulário Acesse aqui
Eletrônico

.
|

Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de Validade
Publicação

100 MG/ML SOL INJ 1018600310017 SOLUÇÃO INJETAVEL 27/07/2015 24
CX 100 AMP VD AMB
X 5 ML (EMB HOSP)

ÁCIDO ASCÓRBICO

* Primária - AMPOLA DE VIDRO AMBAR
* Secundária - CAIXA DE PAPELAO COM COLMEIA()
* Fabricante: SANTISA LABORATÓRIO FARMACÊUTICO S/A

CNPJ: - 04.099.395/0001-82

Endereço: BAURU - SP - BRASIL

Etapa de Fabricação:

https://consultas.anvisa.gov.br/H/medicamentos/25351702756201453/?numeroRegistro=101860031

"

meses

1/2
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Via de ENDOVENOSA/INTRAVENOSA

Administração INTRAMUSCULAR

Conservação CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE ( AMBIENTE COM TEMPERATURA
E 30ºC)

Restrição de Venda sob Prescrição Médica
prescrição

Restrição de Adulto e Pediátrico
uso

Destinação Hospitalar

Tarja Vermelha

Apresentação Não
fracionada

https://consultas.anvisa.gov.br/t/medicamentos/25351702756201453/?numeroRegistro=101860031 2/2



eMINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMN E-102 BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01 /2023

O 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, com sede na Av. Fernandes Lima, 1970, CEP 57.052-
050 — Farol, na cidade de Maceió-AL, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 09.571.854/0001-00, neste ato
representado pelo Ordenador de Despesas, Major ELTON NUNES LOPES, nomeado pelo Boletim Interno do 59º

registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as
disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de
medicamentos , especificado(s) no(s) item(ns)1 ao 40 do Termo de Referência, anexo do edital de
Licitação nº 08/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham
sido registrados, independentemente de transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA- CNP): 16.553.940/0001-48
RUA SERGIPE, 2017- ERECHIM- RS, CEP ; 99704-228

EMAIL: COMPRASMEDMAXG GMAIL.COM

TEL: 54 3194-8660

REPRESENTANTE: EUGENIO GIARETTON

te Descrição Marca Fabricante Nº de registro Und|Quant|Val, Val,

m
a Unt Total

2 SIMETICONA 40MG ENTEROFTAL PHARMASCIENCE|Isento CP 4000 0,10 400,00
(ENTEROFTAL) C/400

6 SAIS PARA HIDRAPLEX NATULAB Isento Env|4000 1,29 5160,00
REIDRATACAO ORAL

27,9G (HIDRAPLEX)

c/50

59º Batalhão de Infantaria Motorizado
Seção de Aquisições, Licitações e Contratos
Av. Fernandes Lima, 1970, Pitanguinha, Maceió-AL
Email: Licitacao59bimtz(Dgmail.com
Tel: (82) 3202-5900



10|FUROSEMIDA 40MG|GENERICO PRATIDONADUZZ|125680195002|cp [1200|0,08

(G) c/500 | 7

15|NEOMICINA GENERICO BELFAR 105710163002|BIS|1000 |2,73|2730,00
5MG/G+BACITRACINA 5

250UI/G 106 (6) €/1

16|DEXAMETASONA DEXAGREEN GREENPHARMA 120190022002|BN|399 2,08|829,92

1MG/6G CR 10G 1
.

(DEXAGREEN) C/50

20|PREDNISOLONA GENERICO PRATI 125680268004|cm|2000|0,63|1260,00
20MG (6) €/100 DONADUZZI 1 P

21|AMOXICILINA 500MG|GENERICO UNICHEM 156490003002|CPS|4000|0,31|1240,00
(G) c/21 3

30|DIPIRONA SODICA GENERICO GREENPHARMA 120190125008|cP|4000|0,20|800,00

500MG (G) C/500 9

31|PARACETAMOL PARACETAMO|BELFAR 105710161007|CP|4000|0,20|800,00
750MG (G) C/20 L 5

35|ACETILCISTEINA CISTEIL GEOLAB 154230140017|ENV|1000|0,83|830,00
200MG GRANULADO :
5G (CISTEIL) C/50

38|DEXCLORFENIRAMIN|HYSTIN GEOLAB CP|4000|0,11|440,00
A 2MG (HYSTIN) 154230012002
c/500 0

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será o 59º Batalhão de Infantaria Motorizado.
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de
registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art 23 da Leinº 14.133, de 2021; e
41.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

59º Batalhão de Infantaria Motorizado
Seção de Aquisições, Licitações e Contratos
Av. Fernandes Lima, 1970, Pitanguinha, Maceió-AL
Email: LicitacaoS9bimtz(O gmail.com
Tel: (82) 3202-5900



4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou enti
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, obse
prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata
de registro de preços.
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo
registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem
à ata de registro de preços.
4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata
de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no
item 4.7.

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos
4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO
RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.
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5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo
validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital e se obrigar noslimites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

5.71. Quandoolicitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o
item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocaros licitantes remanescentes do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado.
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5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a taçave >
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do edital, poderá:
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5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso Il do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

74. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.

714. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

741.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.
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71.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para q
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração =

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

1.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.21. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na
legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as
entidades participantes e não participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora quetiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
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8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Feders
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente
do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9,1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, 8 2º, do
Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde quedevidamente comprovadase justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público:

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior: ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, 83º e 27,8 4º, ambos
do Decreto nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.
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10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462.u
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes).

Maceio-AL, 19 de Junho de 2023

Ordenador de Despesas

representante legal do fornecedor registrado
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CM NE- 102 BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02 /2023

O 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, com sede na Av. Fernandes Lima, 1970, CEP 57.052-
050 — Farol, na cidade de Maceió-AL, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 09.571.854/0001-00, neste ato

REGISTRO DE PREÇOS nº 08/2023, processo administrativo n.º 64106.003139/2023-12, RESOLVE
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as
disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de
medicamentos , especificado(s) no(s) item(ns)1 ao 40 do Termo de Referência, anexo do edital de
Licitação nº 08/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham
sido registrados, independentemente de transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

HOSPITALMED LTDA

CNP): 29.868.059/0001-88
RUA SENADOR PAULO GUERRA 215 1 ANDAR- SALA 103 - CENTRO AFOGADOS DA INGAZEIRA - PE

Ite Descrição Marca Fabricante Nº de registro Und|Quant|Val. Val.

m
. Unt Total

4 BUT. ESC. + DIP.SOD.|PHARLAB PHARLAB 141070027002 Cx/|4000 0,49 1960,00
10+250MG CPR 5 250

8 COMPLEXO B 2ML HYPOFARMA HYPOFARMA 103870029001 Cx/1|4000 2,60 10.400,
AMP LM/I.V 2 00 00

13 MICONAZOL CREME CIMED CIMED 143810112003 BIS 1000 4,03 4030,00
DERM. 20MG/6 28G 4

59º Batalhão de Infantaria Motorizado
Seção de Aquisições, Licitações e Contratos
Av. Fernandes Lima, 1970, Pitanguinha, Maceió-AL
Email: LicitaçaoS9bimtz (Ogmail.com
Tel: (82) 3202-5900



14 [ACIDOS GRAXOS HADASSAH HADASSAH 008119623000|FRS [200 [4,26 -

OLEO AMACIANTE 1 e

100ML

5MG/G+BACITRACINA

250UI/G 106 (G) C/1

17|DEXAMETASONA EMS EMS 102350702043|CX/|4000|0,21|840,00
AMG CPR 4 10

18|DEXAMETASONA HYPOFARMA||HYPOFARMA 103870047002|CX/|2000 [247|4940,00
AMG/ML 2.5ML AMP 9 50

LM/ LN -

19|HIDROCORTISONA||TEUTO TEUTO 103700463004|Cx/5|2000|3,87|774000
100MG PO LIOFIL 6 0

IM/IV

22|CIPROFLOXACINO PRATI PRATI 125680150009|CX/|4000|0,30|1200,00
500MG CPR 9 300

34|TRAMADOL OMG EMS EMS 102350731001|CX/|2000 [0,25|500,00
A2* CPS 7 10

36|AMBROXOLGMG/ML|FARMACE FARMACE 110850039001|€x/6|400|2,94|1176,00
XPE ADT 100ML 8

0

37|LORATADINA 10MG||VITAMEDIC||VITAMEDIC 103920126001|CX/ [8000 [0,15|1200,00
CPR a

12

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será o 59º Batalhão de Infantaria Motorizado.
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de
registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art 23 da Leinº 14.1 33, de 2021; e
4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possamacarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
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4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entida
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observa
prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata
de registro de preços.
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo
registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciadore para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem
à ata de registro de preços.
4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata
de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no
item 4.7.

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos
4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO
RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.
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5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo
validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

54.2. Será incluído na ata, na forma de anexo,o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observadaa classificação da licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a qug se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o
item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado.
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5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contrataç: Sá
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso Il do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

TA. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.

74141. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

74.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

71.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.
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714. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

| 7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.241. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
1.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na
legislação aplicável.

O 1.2.8. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
1.24. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1,0 órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
126. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE

e PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou asentidades participantes e não participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
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8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito ade
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de pr
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente
do remanejamento dos itens.

Ra

.4

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, 8 2º, do
Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado pordespacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampladefesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, emdeterminada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde quedevidamente comprovadase justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, 83º e 27,8 4º, ambosdo Decreto nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidadesestabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após teremassinado a ata.
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10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentestêda
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.46
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos=
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes).

Maceio-AL, 19 de Junho de 2023

Ordenador de Despesas

representante legal do fornecedor registrado
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E.

A
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE-102 BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03 /2023

O 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, com sede na Av. Fernandes Lima, 1970, CEP 57.052-
050 — Farol, na cidade de Maceió-AL, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 09.571.854/0001-00, neste ato

REGISTRO DE PREÇOS nº 08/2023, processo administrativo n.º 64106.003139/2023-12, RESOLVE
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as
disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de
medicamentos , especificado(s) no(s) item(ns)1 ao 40 do Termo de Referência, anexo do edital de
Licitação nº 08/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham
sido registrados, independentemente de transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

FESTMED COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA CNPJ: Nº. 35.536.845/0001-80 —

ENDEREÇO: RUA GUARUJÁ Nº 150 - SALA 03 - JARDIM LANCASTER V - FOZ DO IGUAÇU - PARANÁ - PRCEP: 885869-720
TELEFONE:(47)99645-5951/(45)99839-249

4E-MAIL: CONTATO GFESTMED.COM.BR - CONTATO.COMPRASGOVOGMAIL.COM

REPRESENTANTE: JONES MARTINS LOPES

ite Descrição Marca Fabricante Nº de registro Und|Quant|Val. Val.

m
j Unt Total

11 PROPRANOLOL 40MG|TEUTO TEUTO 103700379002|CP 400 2,50 1000,00
€x/30 3

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o 59º Batalhão de Infantaria Motorizado.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de
registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e
4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

42.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata
de registro de preços.
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo
registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinguenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem
à ata de registro de preços.
4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar porórgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à atade registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto noitem 4.7.

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos
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4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CARAS
RESERVA q

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá havera indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.1 33, de
2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo,o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.
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5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP&
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o
item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintessituações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso Il do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preçosregistrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e oíndice previstos para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

TA. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercados
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.

74141. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

741.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.
714.83. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.
71.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na
legislação aplicável.

1.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, paraverificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
1.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1,0 órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
1.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades quetiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

59º Batalhão de Infantaria Motorizado
Seção de Aquisições, Licitações e Contratos
Av. Fernandes Lima, 1970, Pitanguinha, Maceió-AL
Email: Licitacao59bimtz(Ogmail.com
Tel: (82) 3202-5900



8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO D
PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as
entidades participantes e não participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente
do remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável:
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, $ 2º, do
Decreto nº 11.462, de 2023; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado pordespacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampladefesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadorapoderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.
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9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciadoN:
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde q
devidamente comprovadase justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior: ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, 8 3º e 27, $ 4º, ambos
do Decreto nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 1 1.462,
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento paracancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes).

Maceio-AL, 19 de Junho de 2023

Ordenador de Despesas

representante legal do fornecedor registrado
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMN E-102 BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04 /2023

O 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, com sede na Av. Fernandes Lima, 1970, CEP 57.052-
050 — Farol, na cidade de Maceió-AL, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 09.571.854/0001-00, neste ato

REGISTRO DE PREÇOS nº 08/2023, processo administrativo n.º 64106.003139/2023-12, RESOLVE
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as
disposições a seguir:

1. DO OBJETO

141. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de
medicamentos , especificado(s) no(s) item(ns)1 ao 40 do Termo de Referência, anexo do edital de
Licitação nº 08/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham
sido registrados, independentemente de transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

EXCLUSIVA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. CNPJ:14.905.502/0001-76
RUA SERGIPE 1645 BELA VISTA, ERECHIM-RS CEP: 99704228
FONE: 5421068636 E-MAIL: vendas.exclusiva hotmail.com

RSREPRESENTANTE: LIA MARTA CIMA

Ite Descrição Marca Fabricante Nº de registro Und|Quant|Val. Val.
m

. Unt Total
1 BROMOPRIDA PRATI PRATI 125680180003 cp 4000 0,31 1240,00

DOSAGEM 10MG CX DONADUZZI DONADUZZI 3

/800
5 ONDANSETRONA HIPOLABOR HIPOLABOR 113430199002 FRS 1000 2,66 2660,00CLORIDRATO

2 cCONCENTRAÇÃO
8MG/ML FORMA
FARMACEUTICA

SOLUÇÃO INJETÁVEL
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CxX/100

PROBIOTICO EMS (SP)
COMPISIÇÃO
SACCHAROMYCES
BORLARDII- 17
CONCENTRAÇÃO

200MG CxX/4

NEOQUIMICA NEOQUIMICA 155840458003
2

UN 5000 2,82 14100,0

0

12 CETOCONAZOL
DOSAGEM 20 MG
FORMA
FARMACEUTICA
CREME TÓPICO CX/1

BRASTERAPICA BRASTERAÁPICA 100380040002

1

BIS 1000 3,48 3480,00

27 TENOXICAM

DOSAGEM

20MGCX/10

VITAMEDIC VITAMEDIC 103920096001

7

cp 4000 0,38 1520,00

28 DICLOFENACO
COMPISIÇÃO SAL DE

DIETILAMONIO
CONCENTRAÇÃO
10MG/G FORMA

FARMACEUTICA

AEROSOL CX/1

BRAIN/NEO

QUÍMICA

BRAIN/NEO

QUÍMICA

155840305008

0

FRS 400 16,92 6768,00

32 PARACETAMOL
APRESENTAÇÃO
ASSOCIADO COM
DICLOFENACO
CARISOPRODOLE
CAFEINA DOSAGEM
300 MG + 50 MG +

125 MG +30
MG CX/,30

GEOLAB GEOLAB 154230027003
0

cp 4000 0,29 1160,00

33 PARACETAMOL
APRESENTAÇÃO
ASSOCIADO COM
CODEINA DOSAGEM

500 MG + 30 MG

Cx/96

GEOLAB GEOLAB 154230201007

9

CP 4000 0,54 2160,00

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será o 59º Batalhão de Infantaria Motorizado.
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de
registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
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4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e
4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata
de registro de preços.
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo
registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem
à ata de registro de preços.
4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata
de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no
item 4.7.

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos
4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO
RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
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financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem comoa previsão no plano pluria
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá havera indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital e se obrigar noslimites dela;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação: e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP eficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contrataçãodireta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
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5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igua
aimediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada den

prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços. .

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o
item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocaroslicitantes remanescentes do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintessituações:

6.1.1. Em caso de força maior, casofortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso Il do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termosda Lei nº 14,133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

TA. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado pormotivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.
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741. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedgr
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

74.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

71.83. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na
legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, paraverificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.24, Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
1.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1,0 órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades quetiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou asentidades participantes e não participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
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8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou q
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados oslimites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente
do remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;
9.1.8. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, 8 2º, do
Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado pordespacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampladefesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, emdeterminada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde quedevidamente comprovadase justificadas:
9.4.1. Porrazão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
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9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de me Cad
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termosdo artigos 26,8 3º e 27,84º,a sdo Decreto nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

10,1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462,
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes).

Maceio-AL, 19 de Junho de 2023

Ordenador de Despesas
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMN E-102 BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 05 /2023

O 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, com sede na Av. Fernandes Lima, 1970, CEP 57.052-
050 — Farol, na cidade de Maceió-AL, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 09.571.854/0001-00, neste ato

REGISTRO DE PREÇOS nº 08/2023, processo administrativo n.º 64106.003139/2023-12, RESOLVE
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as
disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de
medicamentos , especificado(s) no(s) item(ns)1 ao 40 do Termo de Referência, anexo do edital de
Licitação nº 08/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham
sido registrados, independentemente de transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

ANJOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA CNPJ: 31.151.224/0001-28
RUA SANTOS DUMONT, 1118 SALA-2 ERECHIM / RS CEP: 99709-370

FONE: (54)3194-0240 E-MAIL: ANJOMEDIGANJOMEDI.COM.BR

REPRESENTANTE: LAIANA PANIZ

Ite Descrição Marca Fabricante Nº de registro Und|Quant|Val. Val.

m
. Unt Total

9 ACIDO ASCORBICO VITASANTISA VITASANTISA 1018600310017|AM 7150 2,18 15587,0
100MG/ML AMP SML P 0
(VITASANTISA) C/100

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o 59º Batalhão de Infantaria Motorizado.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de
registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e
4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata
de registro de preços.
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo
registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem
à ata de registro de preços.
4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar porórgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à atade registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto noitem 4.7.

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos
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4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO
RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem comoa previsão no plano plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá havera indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

54.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo,o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observadaa classificação da licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

5.71. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e
5.7.2, Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.
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5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o
item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocaros licitantes remanescentes do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preçosregistrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e oíndice previstos para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o- preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.

74. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.
71.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

1.24. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na
legislação aplicável.

7.28. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, paraverificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, 0 órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades quetiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
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8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO
PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as
entidades participantes e não participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora quetiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observadosos limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente
do remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável:
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, $ 2º, do
Decreto nº 11.462, de 2023; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos IIl ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado pordespacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampladefesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadorapoderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.
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9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciadoN: em sodeterminada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde qu
devidamente comprovadase justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, 8 3º e 27,8 4º, ambos
do Decreto nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462,
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento paracancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes).

Maceio-AL, 19 de Junho de 2023

Ordenador de Despesas

representante legal do fornecedor registrado
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Ritsrei?:

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE-10º BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

TERMO DE ENCERRAMENTO DO PREGÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 08/2023 — 59º BIMtz
NUP 64106.003139/2023-12

Nesta data, encerro o Processo Administrativo nº 64106.003139/2023-12, que tem
como assunto o Pregão Eletrônico SRP nº 08/2023, cujo objeto é a Aquisição de
medicamentos para atender as necessidades do PMGU do 59º Batalhão de Infantaria
Motorizado, findando no número 287, a presente folha, não podendo mais nada lhe seracrescentado.

Maceió-AL, 21 de Junho de 2023.


